
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que seja providenciada repintura 
de toda sinalização horizontal na 
RuaTumiaru – Parque João Ramalho. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja providenciada repintura de toda 

sinalização horizontal na RuaTumiaru – Parque João Ramalho. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação porque na rua supracitado, as sinalizações horizontais estão 

desgastadas, necessitando assim, de uma repintura, conforme anexo I. Inclusive, a rua tem 

tráfego nos dois sentidos, aumentando a possibilidade de que ocorram atropelamentos e 

acidentes no local. 
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de fevereiro de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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ANEXO I 
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